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Anexo 1
Preços Mínimos - Safra de Verão- 199912000
1. Produtos amparados por AGF e EGF/SOV

Unidades da Início Preço Mínimo

Produto Federação / Tipo/Classe iJnid. de Básico
RS/kg RSfUnid.Regiões Amparadas Básico - Vigência___________

Algodão em Sul, Sudeste Centro-Oeste

caroço e Bahia-Sul Tipo 6-30132 1 5k Fev/2000 0,5334 8,00

Algodão em Sul, Sudeste, Centro-Oeste

pluma e Bahia-Sul Tipo 6-30/32 15kg Fev/2000 1,9067 28,60

Arroz longo Sul, Sudeste, Nordeste e

fino em casca Centro-Oeste (exceto MT) Tipo 2-50118 50kg fev/2000 (1) 0,2184 10,92

Norte eMT Tipo 2-50/18 50kg fev/2000 (1) 0,21061 10,53

Arroz longo Sul, Sudeste, Nordeste e

em casca Centro-Oeste (exceto MT) Tipo 3-40/28 60kg Fev/2000 0,1550 9,30

MTeTO Tipo 3-40128 60kg Fev/2000 0,1495 8,97

Norte (exceto TO) Tipo 3-40128 60kg 1 fev/2000 (2) 0,1410 8,46

Fei)ão preto, SLSudeste, Centrd-Oeste

branco e e Bahia-Sul Tipo 3 60kg nov/99 0,4667 28,00

cores Rondônia Tipo 3 60kg abr/2000 0,4167 25,00

Feijão demais Sul, Sudeste, Centro-Oeste
variedades e Bahia-Sul Tipo 3 60kg nov/99 0,3734 22,40

Rondônia Tipo 3 60kg abr/2000 0,3612 21,67

Mandioca:
- Farinha Sul, Sudeste e Centro-Oeste Fina t3 50kg 1	 jan/2000 0,1700 8,50

Sul, Sudeste, TO, Bahia-Sul,
Milho Sul do MA e Sul do P1 único 60kg fev/2000 (3) 0,11841 7,10

GO, MS e DF único 60kg fev/2000 0,1150 6,90

MT, AC e RO único 60kg fev/2(00 0,1000 6,00

(1) Arcas irriganas 00 INOIIO, 1NUIUSL	 UU'JL•	 .Ø.,'-

(2) Roraima-Set199
(3) SC e RS-Jan12000

2. Produtos amparados por EGF/SOV

Unidades da Início Preço Mínimo

Produto Federação / Tipo/Classe Unid. de Básico
Regiões Amparadas Básico  Vigência RS/kg R$IUnid

Caroço	 d.e Sul, Sudeste, Centra-Oeste e
algodão Bahia Sul único 15kg fev/2000 0,1120 1,68

Mandiocá
- Raiz Sul, Sudeste e Centro-Oeste único t jan/2000 0,0285 28,50

- Fécula "in
natura" Sul, Sudeste e Centro-Oeste 2-3 1kg jan/2000 0,25301 0,2530

Soja em grãos Sul, Sudeste, Centro-Oeste e RO Único 60kg fev/2000 0,16 17 9,70
Norte (exceto RO) e Nordeste Unico 60kg fev/2000 0J534 9,20

Sorgo Sul, Sudeste, Centro-Oeste -

e Bahia-Sul único 60kg fev/2000 0,0829 4,97

Anexo II
Preços Mínimos - Sementes - Safra - 199912000	

TS/k (líauido'

Unidades da Semente Inicio

Produto Federação / Grão / Semente Básica, de
Regiões Amparadas Caroço Fiscalizada Registrada e vigência

Certificada

Algodão Sul eSudeste 0,1120 0,3868 0,4091 fev/2000

Centro-Oeste e Bahia-Sul 0,1120 0,4421 0,4676 fev/2000

Amendoim Sul,  Sudeste e Centro-Oeste 1	 0,3200 1	 0,7880 0,8576 dez/1 999

Arroz longo
fino Todo Território Nacional 0,2 18 4 0,4776 0,5150 fev/2000

Arroz longo Todo Território Nacional 0,1550 0,4064 0,4334 fev/2000

Feijão Sudeste, Centro-Oeste,
Bahia-Sul e RO 0,4667 0,7445 0,8143 nov/1999

Girassol Sul,Sudeste e Centro-Oeste 0,1500 0,2250 0,2430 ago/1 999

Juta e Malva IAM e PA - 2,5800 - fev/2000

Milho híbrido Sul, Sudeste, Centro-Oeste,
Bahia-Sul, TO, Sul do MÁ,
Sul do P1, ACeRO 0,1183 0,7183- 0,7413 fev/2000

Milho Sul, Sudeste, Centro-Oeste,
variedade Bahia-Sul, TO, Sul do MÁ,

Sul do P1, AC e RO 1	 0,1183 0,3486 0,3683 fev/2000

Soja Sul, Sudeste, Centro-Oeste,
Nordeste, PÁ, TO, AC, RO e
AM 0,1617 0,3381 0,3651 fey/2000

Sorgo híbrido Sul, Sudeste, Centro-Oeste
e Bahia-Sul 0,0828 0,6588 1	 0,6748 fev/2000

Sorgo Sul, Sudeste, Centro-Oeste
variedade e Bahia-Sul 1	 0,0828 0,2941 0,3070 1 fev/2000

Anexo III
Preços Mínimos - Produtos Regionais - Safra 1999/2000

Produto
Unidades da Federação /

Regiões Amparadas
Início de
Vigência

P. Mínimo
Básico
RS/kg

Alho nobre curado Sul, Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste ago/99 1,00'

Amendoim em casca Sul, Sudeste e Centro-Oeste dez/99 0,32

Castanha de caiu, Norte e Nordeste set/99 0,55.

Cera de Carnaúba Nordeste setJ99 1,90

Girassol Sul, Sudeste e Centro-Oeste ago/99 0,15

Guaraná Norte, Nordeste e Centro-Oeste set/99 4,36

Juta e Malva embonecada Todo Território Nacional fev/2000 0,56

Mamona em baga Norte, Nordeste, Centro-Oeste. MG e SP ju1199 0,2333

Sisal Nordeste ago/99 0,38

Uva industrial Sul. Sudeste e Nordeste fev/2000 023

DECRETO DE 8 DE OUTUBRO DE 1999.

Dispõe sobre a reorganização da Comissão
Coordenadora do Programa Ano 2000, e dá
outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercfcio

do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso' da atribuição que lhe confere o art. 84,

inciso VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. l	 A Comissão Coordenadora do Programa Ano 2000, criada pelo Decreto de 5 de
março de 1999, tem como objetivo acompanhar o processo de conclusão das adaptações dos sistemas
informatizados e dos equipamentos eletrônicos digitais para o correto registro temporal, a partir do ano

2000.

Art, 22 Compete à Comissão:

- exercer a coordenação dai ações do Governo Federal e a articulação destas com - as

dos demais Poderes da União;

II- fomentar o intercâmbio de informações com as demais esferas de governo;

III .- acompanhar a elaboração e a execução dos planos setoriais de contingência;
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